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Em de de 195 

L E I N Q 56? 

de 9 de agosto de 1958 ----------------------

A .,. , 

A Camara ~furndcipal de Sao Jose dos Campos decreté 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica concedido ao Centro de Puericul
tura de Santana do ParaÍba , o auxil io de ~20 . 000 , 00 (vinte mi l cru . 
zeiros), para a compra de medicamentos . 

, , , , 
§ unico - Dever~ o medico responsavel pelo refe. 

rido Centro, apresentar contas a êste Legislativo , em momento opor · 
tuno, do destino dado a verba. 

, 
Artigo 22 - A verba correra por conta do excesso 

de arrecadação, previsto para o corrente ano . , 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data dE - , sua publicação, revogadas as disposi çoes em contr ario. 

A .,. , 

Prefei tura da Es tancia de Sao Jose dos Canpos, e r 
9 de agosto de 1958. 

, 
o Sanitario 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos nove dias do mês de agosto de mil novecentos e cinquen 
ta e oi to . 
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José !-!achado 
hefe da S. E. P. 


